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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de organização e realização do 

São João 2022, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1 

ITEM 

2 

OBJETO 
SISTEMA DE SONOR1ZAÇAO E ILUMINAÇAO -
SONORJZAÇÃO DE GRANDE PORTE: PA UNE 32 NO 
SISTEMA FLY UNE: 16 CAIXAS MODELO U NE, 16 
CAIXAS DE GRAVE, 04 AMPLIFICADORES P/ GRAVES, 02 
CROSSOVER DIGITAL DE SEIS VIAS, 01 MULTICABO DE 
56 VIAS, O I MESA DE SOM DIGITAL DE 48 CANAIS, 
TORRE FLY PARA FIXAÇÃO HORIZONTA L COM 8 M. 
MONITOR-SIDE L/R: 01 CROSSOVER DIGITAL DE SEIS 
VIAS, 02 CAIXAS DE GRAVES, 02 CAIXAS DE MÉDIO, 10 
SPOT'S DE CP/ MÉDIO, 01 AMPLIFICADOR P/ TI, 0 1 MESA 
DE SOM DIGITAL DE 32 CANAIS COM 16 AUXILIARES 
CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02 CUBOS P/ GUITARRA, 
O I CUBO P/ CONTRA BAIXO, O I CUBO P/ TECLADO. 
MICROFONES E PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/ 
BATERJA, 08 MlCROFONES P/ PERCURSSÃO, 04 
MICROFONES P/ INSTRUMENTOS DE SOPROS (METAIS), 
04 MICROFONES SEM FIO DE FREQUENCIA, 10 
PEDESTRAIS GIRAFAS, 10 CLAMPS PI 
BA TERJA/PERCURSSÃO, O I CD PLA YER/NOTEBOOK, 
TÉCNICO DE SOM. ILUMINAÇÃO: 01 PAINEL DE LED 
COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) TIPO P6 8MX6M, 08 PAR 
LED 3W 48 REFLETORES DE LED, 08 MOVING BEAM 300, 
02 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DIGITAL DE LUZ, 
PROTEÇÃO CONTRA DESCA RGA ELÉTRJCA, TÉCNICO 
DE LUZ. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 
BANHEIROS QUIMICOS COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO - BANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30 
METROS DE ALTURA 1,20 METROS DE LARGURA, 1,20 
METROS DE COMPRIMENTO, VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL, TANQUE COM CAPACIDADE 
DE 227 LITROS, COM PESO DE 75 KG, COM SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. A CONTRATADA DEVERÁ 
OBSERVAR O PERCENTUAL MÍN IMO LEGAL 
ESTABELECIDO PARA BANHEIROS DE DEFICIENTES 
FÍSICOS. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 
24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
CAMARIM - CAMARIM BACKSTAG E CLIMATIZADO, 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO, COM SOF ÁS DE 02 E 03 
LUGARES, 04 CADEIRAS DE PLÁSTICO, 01 FRIGOBAR, 

UND 

UN O 

UND 

3 01 MESA, PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS UNO 
ELÉTRICAS COM FIOS ANTICHAMAS E TOMADAS EM 
PADRÃO 220V. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 

QTD P. UNIT. P. TOTAL 

1 24.000,00 24.000,00 

1 O 660,00 6.600,00 

1 13.500,00 13.500,00 
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PALCO DUAS AGUAS - EM ESTRUTURA DE ALUMIN1O 
- GRID Q 30 (OU SUPERIOR), 10,0M DE FRENTE, I0M DE 
PROFUNDIDADE E 9M DE ALTURA, PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COBERTO EM MADEIRJTE DE 
18MM PINTADO NA COR PRETO FOSCO (OU CARPETE), 
COBERTURA COM LONA EMBORRACHADA 
ANTICHAMAS, 
COM FECHAMENTOS NAS LATERAIS E 
FUNDO, E COM ESCADAS DE O MÍNIMO 1,20M DE 
LARGURA, GRADES PROTETORAS DE SEGURANÇA 
LATERAL E FUNDO, ATERRAMENTO ANTI CHOQUE, 
TENDA DE 3MX3M PARA HOUSE MlX, 02 PRATICÁVEIS 
DE 3,5MX2,5M. PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 
ELÉTRICA. TODA A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO. 
SEGURANÇA - O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERA 
REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE 
ESTEJAM IDENTIFICADOS COM CAMISETAS 
PADRONIZADAS CUJO OBJETIVO É MANTER A ORDEM 
E TRANQÜILIDADE DA REALIZAÇÃO DO XXVIII ARRAIÁ 
DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. REALIZAR O 
CONTROLE DE ACESSO AO EVENTO, AO 
PALCO, CAMARIM, CAMAROTE OU ÁREAS 
RESERVADAS (DESARMADO). 
LOCUTOR - PROFISSIONAL DA COMUNICAÇÃO PARA 
REALIZAR A APRESENTAÇÃO DO EVENTO. DIÁRIA 
COM JORNADA DE 08 HORAS. 
GRUPO GERADOR - GERADOR DE ENERG IA TRIFASICO 
COM POTÊNCIA DE 260 KVA CAMBINADO COM 
SILENCIADOR E DEV IDAMENTE ABASTECIDO. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ELÉTRICA. TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO 
INÍCIO DO EVENTO. 
ILUMINAÇÃO - INSTALAÇÃO DE 08 POSTES DE 
CONCRETOS, 01 TRANSFORMADOR, 12 LUMINÁRIAS 
GRANDES TIPO REFLETOR E REDE DE ENERG IA 
ELÉTRICA DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA CEMAR-EQUATORIAL. 
GRIDS DISCIPLINADORES OU BAIAS DE CONTENÇÃO: 
BARREIRAS DE CONTENÇÃO EM ESTRUTURA 
METÁLICA EM AÇO GALVANIZADO MEDINDO 
l, I0MX2,00M CADA, DISPOSTOS EM POSIÇÃO LINEAR, 
QUE SERÃO UTILIZADAS PARA FECHAMENTO E 
BLOQUEIO DAS VIAS PÚBLICAS E DELIMITAÇÃO DO 
ESPAÇO DAS APRESENTAÇÕES CULTURAIS DO 
XXVIII ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. TODA 
A ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO 
INÍCIO DO EVENTO. 
GRID PARA DECORAÇÃO ARTISTICA: ESTRUTURA 
METÁLICA EM ALUMÍNIO Q30 OU SUPERIOR, COM 
SLEEVS DE ELEVAÇÃO, TALHAS DE SUSPENSÃO, COM 
20m DE LARGURA, 30m DE COMPRJMENTO E 5m DE 
ALTURA PARA DAR SU PORTE NA INSTALAÇÃO DA 
DECORAÇÃO JUNINA E DA ILUM INAÇÃO ARTÍSTICA NO 
ESPAÇO DAS ATRAÇÕES CULTURAIS DO XXVIH ARRAIÁ 
DO ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 
ARQUIBANCADA: ARQUIBANCADAS EM ESTRUTURA 
METÁLICA COM ASSENTOS E PISOS EM MADEIRJTE 

UNO 

DIÁRIA 

DIÁRJA 

UNO 

CONJ 

UNO 

UNO 

UNO 

25.500,00 25.500,00 

30 540,00 16.200,00 

1.500,00 1.500,00 

13.500,00 13.500,00 

15.000,00 15.000,00 

60 96,00 5.760,00 

18.000,00 18.000,00 

15.000,00 15.000,00 
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NAVAL, EQUIPADAS COM CORRIMÃO, ESCADAS, 
RAMPAS DE ACESSO E GUARDA-COPOS, CONTENDO 
O I MÓDULO DE 21 M, 08 DEGRAUS E ASSENTOS DE NO 
MÍNIMO 0,58M DE LARGURA TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO. 
TENDA PIRAMIDAL: TENDA EM ESTRUTURA METALICA 
GALVANIZADA, COM LONA DE COBERTURA VINIL COR 
BRANCA. TAMANHO 3MX3MX2,5M, TODA A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER MONTADA 24h ANTES DO 
INÍCIO DO 
EVENTO. 
ORNAMENTAÇAO DO ESPAÇO CULTURAL: REALIZAR 
A DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA DE TODO O ESPAÇO 
DO EVENTO COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E 
MATERIAL DECORATIVO APROPRIADO. REALIZAR A 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE EVENTUAIS AVARIAS 
DA DECORAÇÃO DURANTE O XXVIII ARRAIÁ DO 
ARRAST APÉ DE JOÃO LISBOA. TODA A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER MONTADA COM 24h DE ANTECEDÊNCIA. 
CADEIRAS: CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM BRAÇO. 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAJS: BANDAS DE FORRO 
DE NIVEL REGIONAL QUE TENHAM EM SEU 
REPERTÓRIO OS RITMOS FORRÓ, SERT ANEJO 
UNIVERSITÁR IO DIVERSOS E OUTROS RITMOS 
VARIADOS. 
ATRAÇÕES MUSICAIS LOCAIS: BANDAS DE FORRÓ DE 
NIVEL REGIONAL E/OU LOCAL QUE TENHAM EM SEU 
REPERTÓRJO OS RJTMOS FORRÓ, SERTANEJO 
UNIVERSITÁRJO DI VERSOS E OUTROS RITMOS 
VARIADOS. 
INCENTIVO FINANCEIRO AOS GRUPOS CULTURAIS: 
INCENTIVO FINANCEIRO AOS GRUPOS CULTURAIS 
LOCAIS E REG IONAIS QUE SE APRESENTARÃO NO 
XXVII I ARRAIÁ DO ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
DlARJAS DE ALIMENTAÇÃO - PARA OS SEGURANÇAS, 
EQU IPE DE SAÚDE, EQUIPE DE APOIO, ATRAÇÕES 
MUSICAIS E ATRAÇÕES CULTURAIS ALIMENTAÇÃO 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO XXVIII ARRAlÁ DO 
ARRASTAPÉ DE JOÃO LISBOA. 
DIARJAS DE HOSPEDAGEM - RESERVAR 
HOSPEDAGEM POR PESSOA EM HOTEL PARA 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELO 
ARTISTA/BANDA/PESSOAL DOS QUE SE 
APRESENTARÃO NO O XXVIII ARRAlÁ DO ARRASTAPÉ 
DE JOÃO LISBOA. 

PLANO DE MÍDIA 

CHAMADAS DE RÁDIO, TV, DIVULGAÇÃO EM REDES 
SOCIAIS ETC. 
CAM ISETAS PADRONIZADAS COM AS LOGOMARCAS 
DO EVENTO. 

UNO 

VND 

VND 

BANDA 

BANDA 

INCETIVO 

DIÁRJA 

DIÁRJA 

SPOT 

UNO 

50 690,00 34.500,00 

17.048,00 17.048,00 

30 14,40 432,00 

4 7.000,00 28.000,00 

6 2.500,00 I 5.000,00 

7 4.000,00 28.000,00 

74 90,00 6.660,00 

25 150,00 3.750,00 

SUBTOTAL 287.950,00 

15 500,00 7.500,00 

182 25,00 4.550,00 

SUBTOTAL 12.050,00 
TOTAL 300.000,00 
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de noventa dias, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável a critério da administração pública, na forma da Lei nº 8.666/93. 

1.3. O critério de julgamento a ser adotado deve ser o de MENOR PREÇO GLOBAL considerando a 

indivisibilidade do objeto ante a inviabilidade de execução dos serviços por empresas diversas, o que 

implicaria na dificuldade de gerenciamento e, por consequência, ineficiência contratual. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência destinam-se a organização e realização do 

evento São João 2022, que ocorrerá no período de 24.06.2022 à 26.06.2022. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

3. 1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de serviço comum, nos moldes do 

que preconiza o art. 1 º, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

4. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de execução dos serviços é imediato, a partir da data do recebimento da "Ordem de 

Serviço". 

4.2. Os serviços serão executados no prazo fixado no item nº 4.1 e atestados pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sanados no prazo de 

vinte e quatro horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5 .1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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5. 1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

5. 1.3 . Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5. 1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

-abalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

5. 1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

5.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação pertinente. 

5.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.1.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

5.1.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.1.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

5.1.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 . Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 
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6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à administração pública municipal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.5.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 

Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os msumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

6.6. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

6. 7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

6.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 

6.1 1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 
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6.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

6.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8. 1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9 .1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fi scalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

ecução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

Abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
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impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 

2018. 

1 O. 9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fi scal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

0.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

l 0.1 1. l. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadirnplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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11. 1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.1 . l. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1 .2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1 .3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal ; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
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12.2.1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2. multa moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.6.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de 

Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

__ 3. As sanções previstas nos sub itens 12.2.1, 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12. 7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013, seguirão seu ri to normal na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13. 1. O custo estimado da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

João Lisboa (MA), 23 de Maio de 2022 

CAIO CÉSAR nECARv ALHO FERREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Cultura 
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VlLSONSOA A 
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